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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Objeto: A Secretaria Municipal de Indirstria, Comércio, Turisrno, Cultltra e Desporto clc

São Vicente do SuliRS manifesta interesse na contratação do DJ Anderson Monteiro" setldo

nccessária para atender á demanda de sonorização e execução musical durante o evento c'le

Carnaval Fôra de Epoca de São Vicente do Sul, garantindo suporte técnico adequado, repertório

contpatível com o público e continuidade da programação oÍlcial do evento, col11 o objetivo de

yalorizar a cultura regional, fomentar o turisnto e proporcionar lazer à cornttnidade vicentctlse.

com duração aproximada de 2 horas.

1. TNFORMAÇOES GERAIS

Município São Vicente do Sul - RS

Departamento Secretaria Municipal de Turismo

Solicitante (Secretário(a)) Felipe Della Pace Rosa

Responsrivel pelo ETP Felipe Della Pace Rosa 
l

Nlodalidade de Licitação

Legislação

I Inexigibilidade de licitação 
I

a.'* |

2. rN'rnoDUÇÃO
A Lei no 14.133l2O21estabelece que a contratação pública deve observar princípios de

plapc1arnerrro, eficiência e economicidade. O presertte Estudo Técnico Preliminar (ETP) tctn

.unro objetivo denonstrar a viabilidade técnica e econômica da aquisição da atração mr-rsical por

artista de renome regional, garantindo o atendimento das necessidades da Adrrirlistração e

proporcionando lazer. cultura e turismo ao nosso município.

3. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
A realização de eventos culturais e musicais é uma ação permanente da Administração

N4uniciltal. integrando o calendário de atividades oficiais e contribuindo para o fortalecimento da

i,-lcnticlade local.
O DJ Anderson Monteiro fbi selccionaclo pela trajetoria no cenário artístico cie Sãtl Vicente

clo Sul c- região, conr aceitação do pÍrblico e atr.ração destacada em eventos clrlturais regiorlal' r\
contratação de DJ e necessáriapara atender á der1landa de sonorização e execr.tção trlr"tsical clr-tr'trtltc

o e\,e1to cle Carnaval Fora de Epoca de São Vicente do Sul, garantir-rdo suporte ticnico acleqttaclo.

repertório compatível com o público e continuidade da progran-ração oflcial do evetlto.

1. PRIVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
A contratação pretendicla está prevista no Plano de Contratações Anr.ral do Município cle

São Vicente do Sul, vez que se encontra autorizado no programa, que ocorre de forma ocasional.

5. I{EQIJISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências técnicas e econômico-financeiras serão definidas no Termc.r de Reterência.

conlbrme a Lei 1o 14.13312021. As obrigações da Contratante e do Coutratado constarão
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cxpressaprente no Terrno de Referência. O ar-tista deverá realizar o serviço de discotecagetn clc

aproximadamente 2 horas. incluindo deslocamento, hospedagem e alin-rentação.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO
Descrição dos Itens e quantidades:

. Urn serviço de discotecagem, com duração aproxirttada de 2 horas.

7. LE,VANTAMENTO DE MERCADO
Foran realizadas consultas junto a artistas e empresários do setor, cotlstatando-se qtre o

valor proposto cle R$ 1.500,00 (Uni mil e Quinhentos reais), apresentado peio empresário

exclusiyo DJ Anderson Monteiro - CNPJ 49.143.22610001-30, é compatível com o mercado

regional para apl'esentações artísticas de mesmo porte e reconhecimento. O orçaurento conternpla:

seiviço de discotecagem de aproximadamente 2 horas, deslocamento, hospedagem, alimetitação'

8. DESCRTÇÃO OA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Não se aplica visto que se refere a um show, o qual não há alternativa que possam sugerir

cornpetição, visto qlle se trata de algo imaterial.

9. ESTIMAT'IVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

[aft.rnutiuã Avali
Contratação R$ 1.500,00 por serviço. Valor condizente conl

telrpo e qualidade
serviÇo.

10. PAIICELAMENTO DA CON'I'RATAÇÃO
O parcelamento não será adotado visto que o objeto a ser contratado corrfigura sistenla

iurico e integrado.

I 1. ITESULTADOS PRETENDIDO
A c6ltratação do serviço de discotecagem tem como objetivo assegurar a execttção

coptínua e adequacia da programação musical durante o evento de Carnaval Irora de lipoca.

atelclendo às exigências técnicas e operacionais necessárias à realização cio evento.

Pretencle-se garantir a disponibilização de profissional qualiÍicado, cottt don-rítlio técrlico

nrr operaçào de equipamentos de áudio e seleção musical compatível com o perfil do pürblico e a

natr.lreza do eveltto, observando critérios cle qualidade sonora, pontualidatle, organizaç:iro e

adequação do repertório.
Espera-se que o serviço contribua para o cumprimento do cronograma do evento- a

rpanutenção do fluxo de público, a mitigação de falLras técnicas e a adequada ambietrtação sonora.

asseguranclo a eÍlciência da execução, a regularidade das atividades e o alcance clos objetivos

ir.rstitucionais do Carnaval promovido pelo Município'

I2. PITOVIDÊNCIAS PREVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida, a Secretaria Municipal de IndÍrstria, Comercio, 'l'ttrist-t-to.

Cgltrl.a e Desporto designará servidores responsáveis pela gestão. aconlpanhiill-lcl11() c
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MUNICíPIO DE SÀO VICENTE DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTC.

Íiscalização da contratação do show artístico. observando os princípios da segregação de lülções

e da gestão por competências.

I3. CONTRATAÇÓES CORITELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Sim, se fazemnecessárias contratações correlatas e interdependentes. A1ém da contratação

de serviço de discotecagem são necessárias outras contratações complementares indispensár'eis

para a realização do evento, tais como:

. Serviços de som, luz e palco, correspondentes à estrtttura técnica essencial para o shori;

. Serr,iÇos de segurança e controle de acesso, visando garantir a integridade do pirblico e

dos artistas;
. Serviços de limpeza e manutenção do espaço;
. Serviços de divulgação e comunicação vistral;
. Locação de banheiros químicos,
. quarldo o evento ocorrer em local aberto;
. Serviços medicos e de ambulância, em conformidade conr as exigências legais e de

segllranç4.

'l'ais contratações são interdependentes, pois a execução adequada de cada ttrna cielas

contribui diretamente para o sucesso, a segurança e a boa organização do evento, sendo que elas

já cstarào aptas em função do evento Carnaval Fora de Epoca 2026 que estará sendo realizado no

dia ern comento.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação é de natureza imaterial, sem impactos ambientais negativos. O evcnto serii

realizado em espaço público municipal, com gestão adequada de resíduos e respotlsabilidacle

ar-nbiental.

15. VTABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação é plenamente viável sob os aspectos técnico, econômico e administrativo.

cout cltsto con-rpatível e benefício cultural relevante. A proposta atende ao interesse público e aos

princípios cla economicidade e promoção cultural, razão pela qual recouretlda-se a contrittaçito

direta por inexigibilidade de licitação, conforme artigos 72 e74, inciso II, da Lei no 14.133i2021.

São Vicente do Sul. i3 «le j4neiro de2026.

Secretário Municipal de Indústria, Comeroio, Tttrisnto. Cultura e Desporto
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